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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70033979220– TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE ERECHIM E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES              DE ERECHIM
INTERESSADA: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESª. ANA MARIA NEDEL SCALZILLI
MANIFESTAÇÃO FINAL 
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, proposta pela Exma. Sra. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, tendo por objeto a retirada, do ordenamento jurídico pátrio, de parte do artigo 7º, caput, da Lei n.º 4.418, de 11 de fevereiro de 2009, e do artigo 8º da Lei n.º 194, de 26 de julho de 2007, ambas do Município de Erechim, em razão da criação de cargos em comissão em desacordo com os artigos 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal;  a declaração de inconstitucionalidade, com redução de texto, da expressão “utilizando-se o índice oficial determinado pela Mesa Diretora”, prevista no artigo 11, caput, da Lei Municipal n.º 4.418, de 11 de fevereiro de 2009, por afronta ao artigo 33, §1º, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal;  e, por fim, após a redução postulada, a concessão de interpretação conforme a Constituição ao dispositivo remanescente, reconhecendo-se a constitucionalidade, apenas, quando interpretada, a expressão reajustes, como revisão geral anual, nos moldes do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, combinado com os artigos 8º, caput, e 33, §1º, da Constituição Estadual.

Notificado para prestar informações, o Município de Erechim limitou-se a dizer que a necessidade de cargos de confiança na estrutura do Poder Legislativo atende demanda de serviços adequados aos fins pretendidos nas atividades da Câmara Municipal de Vereadores (fls. 126/8).

Instada a manifestar-se, a Câmara Municipal de Erechim requereu a improcedência dos pedidos, valendo-se dos seguintes fundamentos (fls. 130/42):

a) no que tange ao pleito de declaração de inconstitucionalidade de parte do artigo 11 da Lei Municipal n.º 4.418/2009, não haveria óbices a tal disposição legislativa, pois a expressão impugnada consubstanciaria a especificação de que a competência para deflagrar projeto de lei desta natureza é do Poder Legislativo, o qual, se aprovado, servirá de instrumento fixador do índice de revisão anual
b) com relação aos cargos em comissão atacados, as atribuições previstas para cada cargo seriam compatíveis com o ordenamento constitucional pátrio, revelando atividades de direção, chefia ou assessoramento;

c) o número de cargos existentes no Poder Legislativo de Erechim é reduzido e atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
Citada, a Exma. Sra. Procuradora-Geral do Estado alegou, em sede de  preliminar, a inviabilidade do pedido de declaração de inconstitucionalidade do cargo em comissão de Coordenador do Balcão da Cidadania, pois a legislação que o criara já fora revogada.  No mérito, pugnou pela improcedência do pedido, por entender que os cargos impugnados se enquadram nos conceitos justificadores da instituição de cargos em comissão. Por fim, no que tange ao pedido de declaração de inconstitucionalidade de parte do artigo 11 da Lei Municipal n.º 4.418/2009, aduziu que a norma encontra-se constitucionalmente adequada, ao prever o reajuste anual dos vencimentos, sob a modalidade de revisão, na forma do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal (fls. 148/61).
É o breve relatório. 

2. O Ministério Público ratifica o pedido inicial.

2.1. DA IMPUGNAÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DO BALCÃO DA CIDADANIA
Não prospera a prefacial lançada pela Procuradoria-Geral do Estado, no sentido de que seria inviável a declaração de inconstitucionalidade do cargo em comissão de Coordenador do Balcão da Cidadania. 

Como mencionado na inicial, em sede de preliminar, esta Procuradoria-Geral de Justiça ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70029624509, em face do artigo 8º da Lei n.º 194/2007, do Município de Erechim, que incluiu, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Públicas da Câmara Municipal de Vereadores, o cargo em comissão de Coordenador do Balcão da Cidadania, Padrão CCPL-08. 

Todavia, tal pretensão restou prejudicada em razão da perda superveniente do objeto, consubstanciada pela revogação tácita do dispositivo, haja vista a edição da Lei Municipal n.º 4.418/2009, ora atacada. Na ocasião, assim pronunciou-se o Colendo Órgão Especial do TJRS, in verbis:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CARGO EM COMISSÃO. COORDENADOR DO BALCÃO DA CIDADANIA. ART. 8º DA LEI Nº 194, DE 26 DE JULHO DE 2007, DO MUNICÍPIO DE ERECHIM, QUE ALTEROU A LEI Nº 3.541, DE 09 DE JANEIRO DE 2003, A QUAL FOI REVOGADA PELA LEI Nº 4.418, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2009. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTA CORTE. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA EXTINTA. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029624509, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 14/09/2009) [grifo acrescido]
Portanto, em que pese não estar mais no mundo jurídico o referido artigo 8º da Lei Municipal n.º 194/2007, há que ser registrada a necessidade de impugnação de tal dispositivo legal, haja vista que eventual decisão pela procedência desta ação poderia implicar a repristinação indesejada de dispositivo inconstitucional, como já elucidado outrora pela eminente relatora, Excelentíssima Senhora Desembargadora Ana Maria Nedel Scalzilli, nos autos da ADIn n.º 70025578394, in verbis:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO DESTINADOS A PREENCHER VAGAS DIVERSAS DA FUNÇÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 19, I, 20, § 4º, E 32, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. REVOGAÇÃO DE LEI MUNICIPAL ANTERIOR QUE POSSUÍA IDÊNTICO OBJETO. CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO. NULIDADE DO TEXTO LEGAL INCONSTITUCIONAL. EFEITO REPRISTINATÓRIO INDESEJADO. QUESTÃO PREJUDICIAL AO EXAME DO MÉRITO DA AÇÃO. INICIAL INEPTA. AÇÃO EXTINTA. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70025578394, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 08/06/2009) [grifo acrescido]
Destarte, com o intuito de evitar tautologia desnecessária, o Ministério Público reitera os demais fundamentos expendidos na peça portal, devendo ser afastada a prefacial suscitada. 
3. MÉRITO
3.1. DA INCONSTITUCIONALIDADE DE PARTE DO ARTIGO 7º, CAPUT, DA LEI N.º 4.418/2009 E DO ARTIGO 8º DA LEI 194/2007.

Os dispositivos em epígrafe, na parte em que tratam da criação dos cargos em comissão impugnados (Chefe de Cozinha, Limpeza e Higiene, Assessor de Expediente e Documentação, Encarregado de Eventos, Encarregado do Setor de Folha de Pagamento, Assessor Legislativo das Comissões, Encarregado do Setor de Anais e Arquivo, Coordenador do Almoxarifado e Patrimônio, Coordenador do Arquivo, Imagem e Som, Coordenador do Balcão da Cidadania, Assessor Legislativo da Mesa Diretora e Assessor Técnico), padecem de vício de inconstitucionalidade material, por afronta aos artigos 8º, caput, 20, caput e §4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal.

Com efeito, as atribuições dos cargos em comissão citados (Anexo II da Lei Municipal n.º 4.418/2009) não revelam atividades de direção, chefia ou assessoramento. 
Assim dispõe a Constituição Estadual:
Art. 20. A investidura em cargo ou emprego público assim como a admissão de empregados na administração indireta e empresas subsidiárias dependerão de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos de provimento em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

[...]
§ 4º - Os cargos em comissão destinam-se à transmissão das diretrizes políticas para a execução administrativa e ao assessoramento.

Art. 32. Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais. (grifo acrescido(
Entretanto, para uma melhor compreensão dos alegados vícios de inconstitucionalidade – no que refere aos cargos em comissão aqui citados–, faz-se necessário definir a natureza jurídica que reveste os cargos em comissão, diferenciando-os dos cargos de provimento efetivo.
Celso Antônio Bandeira De Mello (Curso de Direito Administrativo. 12. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 290), ao explicar as características dos cargos de provimento efetivo, bem explicita o caráter excepcional dos cargos em comissão, pois, segundo refere, a torrencial maioria dos cargos públicos são os de provimento efetivo, preenchidos por concurso público. Somente para hipóteses excepcionais está autorizada a criação de cargos em comissão, pois estes, sendo de livre nomeação e exoneração, afastam a necessidade do concurso público e a estabilidade, garantias contempladas nas Constituições Federal e Estadual em benefício da comunidade, para permitir o amplo acesso aos cargos públicos, desde que preenchidos os requisitos legais e a atuação impessoal dos servidores, sujeitos apenas à lei. 
A possibilidade de criação dos cargos em comissão deve se limitar às hipóteses constitucionais, ou seja, de chefia, assessoramento e direção, conforme doutrina de Diogenes Gasparini 
:

[...] os cargos de provimento em comissão são próprios para a direção, comando ou chefia de certos órgãos, onde se necessita de um agente que sobre ser de confiança da autoridade nomeante se disponha a seguir sua orientação, ajudando-a a promover a direção superior da Administração.

Já Hely Lopes Meirelles
, acrescenta que:
A investidura efetiva é própria dos cargos do quadro permanente da Administração, ocupados pela grande massa do funcionalismo, com provimento inicial por concurso, para o desempenho de atividades técnicas e administrativas do Estado, com caráter de exercício profissional. Diversamente, a investidura em comissão é adequada para agentes públicos de alta categoria, chamados a prestar serviços ao Estado, sem caráter profissional, e até mesmo de natureza honorífica e transitória. Tais agentes, em sua maioria são delegados ou representantes do Governo, pessoas de sua confiança, providos nos altos postos do Estado, para o desempenho de funções diretivas ou missões transitórias características de múnus público. (grifo acrescido(
Sobre a matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes, por ocasião do julgamento da ADIn n.º 3.706-4
, em 15-08-2007, consignou que:

[...] a exigência constitucional do concurso público (CF, 37, II) não pode ser contornada pela criação arbitrária de cargos em comissão para o exercício de funções que não pressuponham o vínculo de confiança que explica o regime de livre nomeação e exoneração que os caracteriza, conforme a consolidada jurisprudência deste Tribunal, DJ 25-8-1995; e ADI (MC)1.141, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 4-11-1994.

Igualmente, esse é o entendimento do e. Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, aplicado também em julgamento de ação direta de inconstitucionalidade manejada contra lei municipal de Erechim que apresenta vícios idênticos:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO DESTINADOS A PREENCHER VAGAS DIVERSAS DA FUNÇÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 19, I, 20, § 4º, E 32, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. A Lei Municipal nº 3.920/2005, de Erechim, dispôs sobre o provimento de cargos de livre nomeação e exoneração, com atribuições diversas de assessoramento, chefia ou direção, mas destinados a funções burocráticas, ou técnicas de serviços de prestação permanente, não observando o disposto nos artigos 19, inciso I, 20, parágrafo 4º e 32, da Constituição Estadual. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022680383, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 11/08/2008). [grifo acrescido]
No que diz respeito aos cargos em comissão impugnados, ao contrário do sustentado pelo requerido, não se revestem das características e exigências constitucionais, quais sejam, direção, chefia ou assessoramento, conforme determina o art.32 da Constituição Estadual. 
Com efeito, a faculdade que dispõe a administração pública de criar cargos de livre nomeação e exoneração, deve observar, além do princípio da legalidade, a regra constitucional que determina a realização de concurso público de provas ou de provas e títulos para a investidura em cargos públicos, reservando-se a possibilidade de contratação pela via comissionada somente a determinadas hipóteses constitucionais, tudo para garantir o amplo acesso da comunidade aos cargos públicos, corolário que é do princípio da impessoalidade.
A propósito, acerca deste princípio, basilar à administração pública, Hely Lopes Meirelles
, obra citada, observa:

O princípio da impessoalidade, referido na Constituição de 1988 (art. 37, caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal.

Esse princípio também deve ser entendido para excluir a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos sobre suas realizações administrativas (CF, art. 37, § 1º).

E a finalidade terá sempre um objetivo certo e inafastável de qualquer ato administrativo: o interesse público. Todo o ato que se apartar desse objetivo sujeitar-se-á a invalidação por desvio de finalidade, que a nossa lei da ação popular conceituou como o ‘fim diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência’ do agente (Lei 4.717/65, art. 2º parágrafo único, “e”).

Desde que o princípio da finalidade exige que o ato seja praticado sempre com finalidade pública, o administrador fica impedido de buscar outro objetivo ou de praticá-lo no interesse próprio ou de terceiros. Pode, entretanto, o interesse público coincidir com o de particulares, como ocorre normalmente nos atos administrativos negociais e nos contratos públicos, casos em que é lícito conjugar a pretensão do particular com o interesse coletivo. [grifo acrescido]

Na verdade, como já referido na exordial, a leitura das atribuições
 dos cargos referidos na vestibular permite concluir que a descrição das atividades ali minudenciadas afasta o critério de alta qualidade técnica a exigir e a possibilitar a criação de cargos em comissão. São funções de rotina da Administração Pública, rotuladas como “Assessor, “Chefe”, “Coordenador”, para conferir um verniz de legalidade à criação do cargo. 
Com efeito, os cargos em comissão excepcionam a regra geral do concurso público, e como tal, devem ser restritivamente admitidos, sob pena de transformar a exceção em regra. Sua criação deve ater-se às hipóteses expressamente previstas no texto constitucional, quais sejam, direção, chefia e assessoramento. 
Além disso, importante frisar que a criação de cargo que não tem vocação para comissão acaba por resultar em sérios prejuízos à Administração Pública, não só financeiros, pois compromete a própria profissionalização do serviço público.  

É consabido que a Constituição Federal, ao abarcar os princípios da acessibilidade e do concurso público, pretendeu, primeiramente, oportunizar a todos iguais chances de disputar os cargos e empregos na Administração; depois, obstar o ingresso sem o processo seletivo ou o aproveitamento em cargo de natureza diversa; e, como giza José Afonso da Silva
, realizar o princípio do mérito que se apura mediante “investidura” por “concurso público” de provas ou de provas e títulos (art. 37, II).
Destarte, é inconstitucional a criação dos cargos em comissão para o exercício de atividades técnicas, burocráticas ou operacionais, de natureza puramente profissional, fora dos níveis de direção, chefia ou assessoramento. 

O Supremo Tribunal Federal, em caso similar, já se posicionou, frontalmente, contra a criação de cargos em comissão fora das hipóteses constitucionalmente previstas.

Nesse sentido, tem-se:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 11.029/89 DO ESTADO DE GOIÁS. ART. 7º, § 2º E ART. 1º, QUE ALTEROU O ART. 106, VII DA LEI 9.129/81, DO MESMO ESTADO. Os dispositivos em questão, ao criarem cargos em comissão para oficial de justiça e possibilitarem a substituição provisória de um oficial de justiça por outro servidor escolhido pelo diretor do foro ou um particular credenciado pelo Presidente do Tribunal, afrontaram diretamente o art. 37, II da Constituição, na medida em que se buscava contornar a exigência de concurso público para a investidura em cargo ou emprego público, princípio previsto expressamente nesta norma constitucional. Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente, nos termos do voto da relatora. (STF – ADI 1.141/GO, rel. Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, j. 29.08.2002). [grifo acrescido]

Ora, os cargos impugnados, exatamente por dizerem respeito a tarefas de execução técnica, burocrática e operacional, refogem ao âmbito das funções de direção, chefia ou assessoramento, razão pela qual deve ser acolhido pleito inicial. 

De ressaltar-se que, dada à natureza excepcional dessa forma de assunção a cargos públicos, e havendo, no tocante a ditos cargos, requisitos objetivos adrede fixados na Constituição Estadual, que os tornam passíveis de indicação por confiança, é evidente que não basta que o nome deste ou daquele cargo se coadune com a natureza a que alude o dispositivo constitucional; eles devem conter, necessariamente, as atribuições que lhe garantam constitucionalidade, vale dizer, que permitam se aquilatar a adequação entre o cargo e a norma constitucional. 

Em suma, ao dispor sobre os cargos de confiança, no art. 20, §4º, e no art. 32, caput, não está o Constituinte gaúcho se cingindo à exigência de que esses cargos tenham nomes adequados à espécie. Mais que isso, está impondo, primordialmente, a necessidade de que as atribuições legais do cargo sejam compatíveis com os pressupostos da excepcionalidade. Do contrário, o nomem juris do cargo ganharia primazia sobre as funções desenvolvidas pelo respectivo detentor. 

Por último, vale registrar que a limitação percentual de cargos em comissão, em relação aos servidores públicos efetivos, dentro do quadro de pessoal da administração, faz parte do mister do gestor público, não podendo servir de fundamento para constitucionalizar cargos nitidamente incompatíveis com o ordenamento constitucional pátrio.

Feitas essas considerações, percebe-se que o Município de Erechim desviou-se da finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral, a criação de cargos em comissão, nas hipóteses aqui analisadas. 
3.2. DA INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO ARTIGO 11, CAPUT, DA LEI MUNICIPAL N.º 4.418/2009 

O art. 11, caput, da Lei Municipal n.º 4.418/2009, foi editado com a seguinte redação:

Os servidores efetivos e os detentores de cargo em comissão e funções de confiança da Câmara Municipal terão reajustes na remuneração mediante revisão anual, utilizando-se o índice oficial determinado pela Mesa Diretora. [grifo acrescido]
É cediço que a iniciativa para editar lei de revisão geral anual é do Chefe do Poder Executivo, consoante estabelecido no artigo 33, §1º, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, aplicável aos Municípios por força do artigo 8º, caput, da Carta da Província, in verbis:
Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição. [grifo acrescido]
Art. 33[...]
§ 1º - A remuneração dos servidores públicos do Estado e os subsídios dos membros de qualquer dos Poderes, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, dos Procuradores, dos Defensores Públicos, dos detentores de mandato eletivo e dos Secretários de Estado, estabelecidos conforme o § 4° do art. 39 da Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, sendo assegurada através de lei de iniciativa do Poder Executivo a revisão geral anual da remuneração de todos os agentes públicos, civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, sempre na mesma data e sem distinção de índices. [grifo acrescido]
Em razão disso, não merece guarida o argumento de que a iniciativa de lei de revisão geral anual é do Poder Legislativo, sob pena de inconstitucionalidade formal da legislação que dispuser neste sentido. Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a competência, in casu, é do Chefe do Executivo:
AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO GERAL ANUAL DE VENCIMENTOS. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. DEVER DE INDENIZAR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. Não compete ao Poder Judiciário deferir pedido de indenização no tocante à revisão geral anual de servidores, por ser atribuição privativa do Poder Executivo a iniciativa de lei que trate da matéria (500811 AgR/SP, STF, 1ª Turma, rel. Ministra Cármen Lúcia, j. 26/04/2007, DJe 18/05/2007).  [grifo acrescido]
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (REDAÇÃO DA EC Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998). Norma constitucional que impõe ao Presidente da República o dever de desencadear o processo de elaboração da lei anual de revisão geral da remuneração dos servidores da União, prevista no dispositivo constitucional em destaque, na qualidade de titular exclusivo da competência para iniciativa da espécie, na forma prevista no art. 61, § 1º, II, a, da CF. Mora que, no caso, se tem por verificada, quanto à observância do preceito constitucional, desde junho/1999, quando transcorridos os primeiros doze meses da data da edição da referida EC nº 19/98. Não se compreende, a providência, nas atribuições de natureza administrativa do Chefe do Poder Executivo, não havendo cogitar, por isso, da aplicação, no caso, da norma do art. 103, § 2º, in fine, que prevê a fixação de prazo para o mister. Procedência parcial da ação (ADI 2061/DF, STF, Tribunal Pleno, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 25/04/2001, unânime, DJU de 26/06/2001). [grifo acrescido]
A redação do artigo 11, caput, da Lei n.º 4.418/2009, do Município de Erechim, padece de vício de inconstitucionalidade na medida em que estabelece que o índice oficial de revisão anual seja determinado pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores. Com efeito, o direito à revisão geral anual, tal como consagrado pelo ordenamento constitucional pátrio, é para todas as classes de servidores públicos (ativos, inativos, pensionistas), oriundas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.
Destarte, somente o índice estabelecido pelo Executivo tem valor constitucional, corolário da sua iniciativa para projetos de lei desta natureza, pois, se fosse admitido aos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo estabelecerem índices distintos, estar-se-ia desconsiderando por completo a norma constitucional que determina que a revisão geral anual seja assegurada na mesma data e sem distinção de índices.

Por oportuno, assinala-se que o caso em tela não trata de reajuste de remuneração, situação em que se admitiria a iniciativa privativa de cada Poder, razão pela qual deve ser declarada a inconstitucionalidade da expressão utilizando-se o índice oficial determinado pela Mesa Diretora, por afronta aos artigos 8º, caput, e 33, §1º, da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.
3.2.2. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO

Considerando que a declaração de inconstitucionalidade da expressão “utilizando-se o índice oficial determinado pela Mesa Diretora” ainda assim poderá implicar mais de uma interpretação ao artigo 11 da Lei n.º 4.418/2009, do Município de Erechim, há que ser registrada a necessidade de se dar ao dispositivo citado inteligência conforme a Constituição, evitando-se, com isso, interpretação contrária aos preceitos constitucionais que dispõem sobre a revisão geral anual.
Conforme Luís Roberto Barroso, a interpretação conforme a Constituição pode ser apreciada como um princípio de interpretação e como uma técnica de controle de constitucionalidade
. Neste último caso, a interpretação conforme a Constituição pressupõe uma ação corretiva, que exclui uma determinada interpretação da norma jurídica, declarando a sua inconstitucionalidade sem redução de texto. Ou seja, é um mecanismo que limita o alcance semântico do texto legal, para que o exegeta não se converta indevidamente em um legislador positivo.
Revisão geral anual é preceito constitucional e se caracteriza pela recomposição da perda de poder aquisitivo, em razão do déficit inflacionário ocorrido dentro de um período de doze meses, com a aplicação de um mesmo índice a todos os que recebem remuneração ou subsídio, consoante a regra do inciso X do art. 37 da Constituição Federal.

Tem espectro de abrangência ampliado, é periódica e compulsória – a sua não realização é passível de Ação Direta de Inconstitucionalidade por omissão –, não se confundindo com reajuste. Não deve representar aumento de vencimentos, por ser imperativo constitucional que garante a mera recomposição salarial em razão das perdas inflacionárias. 

Destarte, a revisão, tratada na lei objurgada como reajuste, deve ser linear, concedida a partir de processo legislativo deflagrado pelo Chefe do Executivo, e não por ato da Mesa Diretora da Câmara, não podendo haver distinção de índices, conforme previsto no preceito constitucional (inciso X do art. 37 da CF).

Portanto, considerando-se que se está diante de uma possibilidade de uma interpretação jurídica confrontar-se com o Texto Magno, ou seja, de que seja utilizada a modalidade reajuste (aumento real de vencimentos) no lugar de revisão geral (reposição de perdas inflacionárias), impositivo que se dê, ao texto legal impugnado – e já extirpado da expressão inconstitucionalidade referida no item anterior – interpretação conforme a Constituição, tendo em vista que esta é, em última análise, fundamento de todo ordenamento jurídico.

Assim sendo, tendo em vista a real possibilidade de uma interpretação em desarmonia com os comandos constitucionais incidentes à espécie, e que a utilização de reajuste no lugar de revisão desnatura esta última, de índole constitucional, deve ser declarado constitucional o art. 11, caput, da Lei Municipal n.º 4.418/2009, apenas e tão somente se, depois de observada a redução de texto antes postulada, a norma legal for interpretada no sentido de que se trata de revisão geral anual, de iniciativa do Poder Executivo, emprestando-se ao dispositivo a melhor interpretação jurídico-constitucional, nos termos acima delineados.
4. ISSO POSTO, o Ministério Público, reiterando os fundamentos já lançados na petição inicial, bem como os agregados nesta manifestação, requer, rejeitada a prefacial suscitada, seja o pedido julgado integralmente procedente, para que seja:

a) declarada inconstitucionalidade de parte de parte do art. 7º, caput, da Lei Municipal n.º 4.418/2009 e do art. 8º da Lei n.º 194/2007, ambas do Município de Erechim, RS, para o fim de excluir, do ordenamento jurídico pátrio, os cargos em comissão de Chefe de Cozinha, Limpeza e Higiene, Assessor de Expediente e Documentação, Encarregado de Eventos, Encarregado do Setor de Folha de Pagamento, Assessor Legislativo das Comissões, Encarregado do Setor de Anais e Arquivo, Coordenador do Almoxarifado e Patrimônio, Coordenador do Arquivo, Imagem e Som, Coordenador do Balcão da Cidadania, Assessor Legislativo da Mesa Diretora e Assessor Técnico, por afronta aos artigos 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal.
b) declarada a inconstitucionalidade da expressão “utilizando-se o índice oficial determinado pela Mesa Diretora”, constante no art. 11, caput, da Lei Municipal n.º 4.418/2009;

c) por fim, declarada a constitucionalidade do art. 11, caput, da Lei Municipal n.º 4.418/2009, após a declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, conferindo-lhe interpretação conforme a Constituição, desde que se interprete a norma citada como revisão geral anual, nos moldes do art. 37, inciso X, da CF, c/c os arts. 8º, caput, e 33, §1º, da Constituição do Estado.
Porto Alegre, 02 de março de 2010.
ANA MARIA SCHINESTSCK
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
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